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                                                                           ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Rua: Cristóvão Colombo, S/N – Centro – Ipixuna – Pará CEP: 68637-000 CNPJ – 83.268.011/0001-84 

 

                                                                                            TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Constitui objeto do presente certame o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

HEGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES,  COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 

QUALIFICADO, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO 

DE IPIXUNA DO PARÁ. 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS: 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS DE LIMPEZA, HEGIENIZAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE AMBIENTES   23237,780 METRO QU 0,00 0,00 

 

Especificação : E M E F PROF ADELIA CARVALHO SODRE 
Endereço: Rua. José Bonifácio (Centro)- 3.628,14 M², E M E F 
MARIA GENEVA LIMA E SILVA Endereço: Quadra 09 
(Residencial Cunha)- 1.124,92 M², E M E I IRINEU 
RODRIGUES DE FARIAS Endereço: Av. Presidente Vargas 
(Centro), 721,19 M², E M E F ANTONIO MARQUES Endereço: 
Rua. Felipa de Souza (Vila Nova),1.099,36 M², CENTRO 
UNIVERSITARIO Endereço: TV. Padre José de Anchieta 
(centro), 2.800,00 M², E M E I GENTE INOCENTE (MARIA DA 
GLORIA)Endereço: Rua Jose Bonifácio (Centro),2.800,00 M², 
E.M.E.F. PROFª. ANTONINA WALDEVINO DOS SANTOS 
Endereço: Rua. Tancredo Neves, 2.244,33 M², E M E F MARIA 
PEREIRA FREIRE Endereço: TV. Padre José de Anchieta 
(Centro), 1.267,27 M², E M E F RAIMUNDA MAIA PINHEIRO 
Endereço: Avenida Brasil (Km 88), 1.260,78 M², E M E F DR 
FERNANDO GUILHON Endereço: Av. Augusto Maia (Km 88), 
2.836,18 M², E M E F TIRADENTES Endereço: Com. Enalco, 
914,03 M², E M E I E F BOM PASTOR Endereço: Distrito de 
Canaã, 1.497,19 M², E M E F PRINCESA ISABEL Endereço: 
Vila Palmeira (Canaã), 844,39 M², E.M.E.F. MARIA DO CARMO 
Endereço: Rua Ulysses Guimarães (João Paulo II), 200,00 M². 

     

 
Valor total extenso: 

     

Total : 0,00 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se, em virtude do episódio de casos de intoxicações exógenas ocorrido no 
Munícipio de Ipixuna do Pará. Naquela ocasião 157 (Cento e Cinquenta e Sete) pessoas foram atendidas e 
devidamente informadas no sistema de controle do HOSPITAL MUNICIPAL SANTA CLARA E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, fato esse que, chamou a atenção da 5º Região de Saúde/SESPA, bem como, dos 
agentes de Vigilância Sanitária local, que, em conjunto com o corpo técnico da saúde prestaram todos os 
atendimentos recomendáveis e possível, para restabelecer a saúde dos atingidos bem como, verificar a 
causa e solucionar o problema. Neste sentido o Munícipio de Ipixuna do Pará, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, preocupada com a saúde dos  usuários da rede 
pública de ensino, vem através do Oficio nº 820/2023 – GS – IPIXUNA DO PARÁ, solicitar a abertura de 
processo administrativo, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, HEGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES,  COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAIS QUALIFICADOS. Desta feita, torna-se indispensável a contratação dos serviços em 
tela para garantirmos a adequada segurança higiênica e microbiológica dos ambientes escolares, bem como 
alimentos manipulados, armazenados e utilizados em nosso Programa de Alimentação Escolar, assim como 
estes serviços representam    uma proteção preventiva à proliferação de intoxicações exógenas, garantindo  
melhores condições de higiene, saúde e bem estar, tanto das classes discente e docente, bem como todos 
os colaboradores. 

 

A Secretaria Municipal de Educação de IPIXUNA DO PARÁ, através da Comissão Permanente de 
Licitação, que tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as 
necessidades da Secretaria Municipal supracitada, devidamente protocoladas através de 
solicitações e autorização do ordenador de despesas competente, realizara o presente processo 
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licitatório visando a obtenção de melhores preços e condições para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA, HEGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES,  

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS QUALIFICADOS. Cabendo a Secretaria 
Municipal de Educação a realização e fiscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas as suas 
demandas e disponibilidades orçamentárias e financeiras. 

          3.DO FUNDAMENTO LEGAL: 
Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 
 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 
 
Corroborando com a Carta Magna vem a Lei de Licitações nº 8.666/1993, em seu Art. 
1º, parágrafo único: 
“Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.” 
Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos atos praticados pela 
Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer aos seguintes diplomas legais: Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 - Modalidade Pregão, Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 - Pregão Eletrônico, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, uma vez 
que o objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços comuns. 
 
Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de Referência, com 
fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos imperioso proceder com a pretensa 
licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por consequência, satisfação do interesse público. 
4. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 
Art. 15, Decreto Federal nº 10.024/2019. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado 
no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012. 
§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será 
tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das 
propostas. 

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. O prazo de execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, iniciado após a assinatura do contrato de 
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registro de preço. 
5.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Mãe do Rio-Pa, que será definido no ato da emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 

6 - DAS PENALIDADES 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

6.1.1 - Advertência; 

6.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

6.1.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

6.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

6.5- O CONTRATANTE se reserva ao direito de compensar o valor da multa no momento do pagamento da 

contraprestação a CONTRATADA. 

6.6- Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

6.7- As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa. 
7 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 30 (trinta) 

dias contados do adimplemento da obrigação. 

7.2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de 

recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original ou em fotocópia autenticada. 

7.3 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO PARÁ reserva-se o direito de recusar o 

pagamento se, no ato da atestação, dos serviços executados, não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

7.4 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO PARÁ poderá deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

7.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO PARÁ entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP= 

Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) 365I = (6/100) 365 I = 0,0001644 

TX= Percentual da taxa anual = 6%. 
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7.7 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

        8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.10 - A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2023 Atividade 

1001.123612002.2.049 Manutenção das Escolas Municipais, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica. Cujos programas de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 

contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 

8.666/1993 e alterações. 

        9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.8 - Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

7.9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante 

vencedora; 

7.10 - Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

7.11 - Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

7.12 - Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado para este fim, o fornecimento do 

produto objeto deste Pregão; 

9.7 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper imediatamente 

o fornecimento, se for o caso. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 –Cumprir fielmente as exigências da Secretaria Municipal de Saúde de IPIXUNA DO PARÁ, naquilo que não 

contrariar o aqui previsto; 

8.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO PARÁ, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

8.3 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO PARÁ; 

8.4 - Responder pelos danos causados diretamente à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

IPIXUNA DO PARÁ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO PARÁ; 

8.5 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO PARÁ quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto; 

8.6 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO PARÁ após o recebimento de requisições 

expedidas pelo Setor competente; 

8.7 - Comunicar ao Setor competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO 

PARÁ por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

8.8 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 

Nos termos dispostos na, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os Decretos Federais nº 7.892/2013 e 10.024/2019, e, 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei. 8.666/93, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006 bem 

como em outras legislações pertinentes APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, e delibero pelo imediato 

procedimento de abertura do processo administrativo para licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, e 

consequentemente os atos subsequentes. 
                       

                                                                                                                         IPIXUNA DO PARÁ-PARÁ, 04 DE JULHO DE 2023. 
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